
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: HANATANIA JESUS DIAS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: CRISTINAPOLIS - Estado: SE - CEP: 49270000

   Advogado(a): FRANCISCO JOSÉ SILVA  DE MESQUITA  7008/SE

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202067000344
Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/03/2020
Competência: Cristinápolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202067000344, referente ao protocolo nº 20200228211205735, do

dia 28/02/2020, às 21h12min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

 

 

 

 

 

HANATANIA JESUS DIAS, brasileira, RG n° 2.046.546-7 e CPF 

n° 006.373.485-08, domiciliada na Rua Travessa Francisco Alves, n° 20, 

Centro, Cristinápolis-Sergipe, por intermédio de seu advogado signatário 

(instrumento procuratório anexo), com escritório profissional indicado no 

rodapé da página, onde receberá notificações e intimações, vem mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência requerer 

 

 AÇÃO PELO RITO ORDINÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  

 

                 em face de Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, com 

endereço na Rua Senador Dantas, n° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro, 

CEP 20031205.  

 

I- DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

                 Excelência, a requerente é portadora de fratura consolidada na 

região do cotovelo, com colocação de placa de titânio, CID nº T 92, decorrente 

de acidente automobilístico ocorrido em 09/09/2016, encontrando-se 

permanentemente incapacitada para o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho, conforme comprovam atestados médicos anexos. Desde o 

fatídico acidente, devido as sequelas do referido acidente não consegue 

trabalhar, não recebendo nenhum tipo de benefício da Previdência social ou 

seguro desemprego, encontrando-se desempregada e sem qualquer fonte de 
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renda. 

                           A requerente, atualmente, depende da ajuda dos seus 

parentes para manter minimamente seu sustento. 

                           A despeito dessa situação, ajuizou junto a Justiça Federal 

pedido de benefício de prestação continuada ( processo n° 0500610-

36.2020.4.05.8502) aguardando obter do Estado brasileiro alguma ajuda 

frente seu estado de miserabilidade.. 

                          Nesta senda, tem-se que a requerente não possui condições 

financeiras de arcar com as custas processuais, sem o sacrifício próprio e de 

sua família.  Desta forma, solicita-se a concessão da justiça gratuita nos 

termos do 5º, LXXIV da Constituição Federal.  

 

II- DOS FATOS 

  

               No dia 09/09/2016, a requerente pilotava uma motocicleta e ao 

passar por um quebra-mola na Praça Governador João Alves Filho perdeu o 

controle do veículo caindo no chão, sofrendo diversas escoriações e fraturando 

o cotovelo direito, perdendo grande parte dos movimentos de um dos seus 

braços. 

               A peticionante foi conduzida ao hospital na cidade de Estância, onde 

ficou internada, sofrendo inúmeras sequelas decorrentes do citado acidente, 

conforme atestam relatórios médicos anexos.     

               Por conta disto, a autora ingressou com o processo administrativo n° 

3190561934 para o recebimento do seguro DPVAT. Na natureza do sinistro 

consta invalidez parcial, porém é nesse ponto que a requerente teve seu 

direito violado, já que a lei expressamente assegura o valor de 13.500 (treze 

mil e quinhentos reais) de indenização para a invalidez parcial, mas o valor 

recebido foi de apenas 1.687,00 (mil, seiscentos e oitenta e sete reais), (12,5% 

do valor garantido), conforme mostra processo administrativo anexo.  
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III- DO DIREITO  

 

                Em conformidade com o art. 3° da Lei 6194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, in verbis:  

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente;  

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. 

    Vale a pena ainda trazer à baila como exemplo do entendimento pacífico 

dos tribunais nacionais: 

 APELAÇAO CÍVEL. AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇAO POR INVALIDEZ 

PERMANENTE. SENTENÇA QUE JULGOU 

PROCEDENTE O PEDIDO CONTIDO NA INICIAL. 

ACIDENTE OCORRIDO EM 2006, SOB A VIGÊNCIA 

DA LEI 6.194/74. VALOR DA INDENIZAÇAO QUE 

DEVE SER APURADO ATRAVÉS DE PERÍCIA 

TÉCNICA EM RAZAO DO GRAU DE INCAPACIDADE 

DA VÍTIMA. (Resp 714467 / Pb, STJ, Relator Ministro 

Luis Felipe Salomão. Julgado em 02/09/2010). (TJPR - 9ª 

C.Cível - AC 878050-9 - Londrina - Rel.: D'artagnan 

Serpa Sa - Unânime - J. 16.08.2012) 

COMPLEMENTAÇÃO DE DPVAT. 

INADIMPLEMENTO DA SEGURADORA DE PARTE 
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DO QUANTUM ESTIPULADO POR LEI. INVALIDEZ 

PERMANENTE COMPROVADA. 

INAPLICABILIDADE DA MP N. 340/2006 DE 

29.12.2006, POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA 

LEI N. 11.428/2007. SINISTRO OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À SUA EDIÇÃO. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A 40 (QUARENTA) SALÁRIOS 

MÍNIMOS. DIREITO À COMPLEMENTAÇÃO. 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE DO 

SEGURADO. INCOMPETÊNCIA DO CNSP PARA 

REGULAR MATÉRIA DISCIPLINADA EM LEI. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS EM 15% 

SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. RECURSO DO 

AUTOR PARCIALMENTE PROVIDO. APELO DA 

SEGURADORA DESPROVIDO. (Apelação Cível n. 

2010.067270-9, de Brusque Relator: Nelson Schaefer  

Martins  

 

                   Nobre magistrado, é possível perceber que no caso em tela que a 

seguradora não considerou a lesão sofrida pelo requerente como permanente, 

pagando dessa forma um valor muito abaixo do devido, sendo esta a razão da 

busca pela tutela jurisdicional para a efetivação da justiça.  

 

IV- DA PERÍCIA 

 

              Para que seja comprovado o grau da lesão sofrida pelo requerente, 

solicita-se a realização de perícia médica, e desde já são oferecidos os 

seguintes requisitos a serem respondidos pelos exames médicos:  

1- Qual o tipo de lesão sofrida pela requerente em decorrência do acidente 

mencionado nesta exordial?  

2- Qual foi o tratamento médico aplicado à requerente? 

3-  Quais as sequelas físicas da lesão? 
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Havendo sequelas, qual o tratamento recomendado para corrigi-la ou 

atenuá-la? Qual seu custo médio?  

5- E demais questionamentos que o senhor perito julgue necessário.  

 

V- DOS PEDIDOS  

a) Os benefícios da justiça gratuita, vez que se declara pobre no sentido 

jurídico do termo; 

 b) A citação da ré para que, querendo, ofereça resposta no prazo legal, sob 

pena de sujeitar-se aos efeitos da revelia;  

c) Seja a ré condenadas a pagar indenização complementar concernente ao 

seguro DPVAT, valor este a ser arbitrado por Vossa Excelência, após a 

realização da perícia médica, que demonstrará que o autor merece ser 

indenizado no valor máximo para os casos de invalidez permanente. 

 Provará o que for necessário, usando todos os meios de prova admitidos em 

direito, em especial juntada de documentos, perícia médica. 

 

 Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Cristinápolis, 28 de fevereiro de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: HANATANIA JESUS DIAS, brasileira, RG nº 2.046.546·7 e 

CPF nº 006.373.485-08, domiciliada na Rua Travessa Francisco Alves, nº 20, 

Centro, Cristinápolis·Sergipe 

OUTORGADO: FRANCISCO JOSÉ SILVA DE MESQUITA, brasileiro, 
advogado, casado, inscrito na OAB/SE 7008, com endereço profissional na 
Avenida Benjamin de Carvalho, nº 319, Centro, Cristinápolis/SE. 

PODERES: pelo presente instrumento o outorgante confere aos outorgados 
amplos poderes para o foro em geral, com cláusula ad-judicia et extra, em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito, as 
ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe 
ainda, poderes especiais para conhecer a procedência do pedido, desistir, 
renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 

como substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, 
para agir em conjunto ou separadamente com o substabelecido. 

FINALIDADE: -----------
Cristinápolis/SE, 28 de fevereiro de 2020 

/ OUTORGANTE 
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o 

Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2019 

NII do Pedido do 

ões. entre em co rara reaamações e sugest com deflciênci, ;.;:;::a., 022 81 89. Para pe•=ido do Seguro D Tentaa em mãos o OOtne,o do seu 

Seguro DPVAT: 3190561934 

D•ta do Acidente: 09/09/2016 

P.1"G'"MENro DE INDENIZAçAo Assunto: "" ,.. 

Senhor(aJ, HANATANIA JESUS DIAS 

IA JESIJSDIAS Vitima: HANATAN 

Cobertura: INVAUDEZ 

i 
Pagamento da indenização do Seguro 

Informamos que 0 
informações abaixo: 

Multa: 
Juros: 

DPVAT foi e 

1 

a:: r, Total creditado: ~' 
i 

Dano Pessoa,: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos 25
% édº 50°,I Graduação: Em grau m 'º 'º º º º 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 1.687, 

% lnvaldez Permanente DPVAT: (50¾, de 25¾,) 12,50¾, V;lora indenizar: 12,50% x 13.500,00 = 

Recebedor: HANA TANJA JESUS DIAS 
Valor: R$ 1.687,So 

Banco: 104 
Agência: 000oo4s14 
Conta: 000ool683s..s 
Tipo; CONTA POUPANÇA 

R$ 1.687,~ 

NOTA: O percentual fina/ indicado equivale à Perda funeional ou anat6rnica av, 
imite da inden/zação POr Invalidez Permanente que é de R$ 13.SOO,oo. 

'Tia das coberturas do Sefuro OPVAT é o reembolso ... -' · istam despesas det11dament.. -- •·· ·orne ;an .,_ - -
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a insuficiência de

recursos, ante as disposições do artigo 5º, inciso LXXIV da CRFB/1988 e do Artigo 98, CPC. Compulsando os autos

não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum elemento que comprove a insuficiência de

recursos impeditiva do pagamento das despesas do processo neste momento. Destarte, intime-se o(a) requerente,

por seu causídico, via DJe, para, querendo, no prazo de 15 (quinze)dias, juntar aos autos relação e comprovantes de

receitas e despesas, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada. Expirado, com ou sem manifestação,

certifique-se e volvamos autos à conclusão. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 202067000344 - Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Autor: HANATANIA JESUS DIAS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

A assistência jurídica integral e gratuita é assegurada àqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos, ante as disposições do artigo 5º, inciso LXXIV da CRFB/1988

e do Artigo 98, CPC.

 

Compulsando os autos não encontrei, salvo a mera alegação da parte requerente, nenhum

elemento que comprove a insuficiência de recursos impeditiva do pagamento das despesas

do processo neste momento.

 

Destarte, intime-se o(a) requerente, por seu causídico, via DJe, para, querendo, no

prazo de 15 (quinze)dias, juntar aos autos relação e comprovantes de receitas e

despesas, sob pena de indeferimento da justiça gratuita pleiteada.

 

Expirado, com ou sem manifestação, certifique-se e volvamos autos à conclusão.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, em 04/03/2020, às 16:50:08

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000498032-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000498032-27. fl: 1/1
em 04/03/2020 às 16:50:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  18/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

                         HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos epigrafados, por intermédio de 

seu advogado, vem juntar documentos com fins de demonstrar sua hipossuficiência e ter em 

seu favor o benefício da gratuidade de justiça, vejamos: 

                        Anexa declaração de imposto de renda 2020, na qual fica consignado que a autora 

não possui rendimentos. 

                        Junta, por fim, carteira de trabalho e previdência social onde consta a última vez 

que a demandante trabalhou, a saber: no longínquo ano de 2011. 

                        Desta forma, confiando na sensibilidade de Vossa Excelência e na necessidade da 

autora demandar em juízo, pugna pela concessão em seu favor do beneplácito da gratuidade de 

justiça. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cristinápolis, 18 de março de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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NOME: HANATANIA JESUS DIAS 
CPF: 006.373.485-08 
DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA· PESSOA FISICA 
EXERCICIO 2020 ANO-CALENDÁRIO 2019 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome: HANATANIA JESUS DIAS 
30/07/1984 

CPF: 006.373.485-08 
Data de Nascimento: 
Possui cônjuge ou companheiro(a)? Não 
Houve mudança de endereço? Não 

Um dos declaranles é pessoa com doença grave ou portadora de deliciência flsica ou mental? 

Endereço: 
Complemento : 
Município: 
CEP: 
E-mail : 

TRAVESSA FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO 
CASA 
CRISTINÁPOLIS 
49270-000 

Titulo Eleitoral : 

Não 

·, j, 

Número: • } 20 
Bairro/Di;trito: \ CENTRO • 
UF: SE 
DDD/J;elefone: 
DDDJCel~lar: 

Natureza da Ocupação: 
Ocupação Principal : 

Tipo de declaração: 

91 NATUREZA DA OCUPAÇÃO NÃO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE 
000 OUTRAS OCUPAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
Declaração de Ajuste Anual Original 

Nº do recibo da úllima declaração entregue do exercício de 2019: 

DEPENDENTES 

Sem Informações 

ALIMENT ANDOS 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELd''llTULAR ,,, 
Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES 

Sem Informações 

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS 

TOTAL 

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA/ DEFINITIVA 

TOTAL 

(Valores em Reais) 

0,00 

(Valores em Reais) 

0,00 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA) 

Sem Informações 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA) 

Sem Informações 

Página 1 de 7 
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HANATANIA JESUS DIAS 
006.373.485-08 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FiSICA 
EXERC(CIO 2020 ANO-CALENDARIO 2019 

LARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL 
NDIMENTOS TAIBUTAVEIS OE PESSOA JURIDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR 

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS OE PESSOA JURIDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES 

s em Informações 

IMPOSTO PAGO / RETIDO 

Sem Informações 

PAGAMENTOS EFETUADOS 

Sem lníormações 

DOAÇÕES EFETUADAS 

Sem Informações 

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

Sem Informações 

OfVIDAS E ÔNUS REAIS 

Sem Informações 

ESPÓLIO 

Sem Informações 

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS E CANDIDATOS A CARGOS ELETIVOS 

Sem Informações 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  30/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial, considerando as

alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF. Outrossim, intime-se a parte requerida

para apresentar contestação, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de ser decretada a revelia. Após, com ou sem

manifestação, intime-se a parte autora para se manifestar requerendo o que entender de direito, no prazo de

15(quinze) dias. Em seguida, conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 202067000344 - Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Autor: HANATANIA JESUS DIAS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Inicialmente  os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial,, concedo

considerando as alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF.

Outrossim, intime-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de

15(quinze) dias, sob pena de ser decretada a revelia.

Após, com ou sem manifestação, intime-se a parte autora para se manifestar requerendo o

que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Em seguida, conclusos.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, em 30/03/2020, às 14:20:08

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000679343-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000679343-63. fl: 1/1
em 30/03/2020 às 14:20:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 

p. 26



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  06/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202067001756 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Cristinápolis
Praça da Bandeira, nº 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - (79)3542-1248

Normal(Justiça Gratuita)

202067001756

PROCESSO: 202067000344 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000336-58.2020.8.25.0025

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: HANATANIA JESUS DIAS

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: DESPACHO Inicialmente, concedo os benefícios da gratuidade judiciária pleiteada na inicial,
considerando as alegações autorais, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da CF. Outrossim,
intime-se a parte requerida para apresentar contestação, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de ser
decretada a revelia. Após, com ou sem manifestação, intime-se a parte autora para se manifestar requerendo o
que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias. Em seguida, conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOSNome            :
 RUA SENADOR DANTAS , 5º ANDAR , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, em 06/04/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 11:29:14
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000719232-98. fl: 1/2
em 06/04/2020 às 11:29:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000719232-98.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000719232-98. fl: 2/2
em 06/04/2020 às 11:29:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  25/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200525155802432 às 15:58 em 25/05/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2721394- C3/ 2020-01930/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS/SE 

  

 

 

Processo: 202067000344 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove HANATANIA JESUS DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/09/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/09/2016. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 
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Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 09/09/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

 
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

 
8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRISTINAPOLIS, 20 de maio de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move HANATANIA JESUS 

DIAS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de CRISTINAPOLIS, nos autos do Processo nº 

00003365820208250025. 

  

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 25/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: HANATANIA JESUS DIAS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04874

CONTA: 000000016836-5

Nr. da Autenticação 977C5F8DCE5244FA
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

HANATANIA JESUS DIAS ARUANA SEGURADORA S/A

3190561934 Cristinápolis Invalidez Permanente

09/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE ANTEBRAÇO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO OSTEOSSÍNTESE. ALTA MÉDICA. P7.
P1,2,3,4,8,11.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE COTOVELO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE COTOVELO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: HANATANIA JESUS DIAS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/09/2016Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

006.373.485-08

HANATANIA JESUS DIAS

ASL-0340362/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

HANATANIA JESUS DIAS : 006.373.485-08

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 01/10/2019
Nome: HANATANIA JESUS DIAS

Data do cadastramento: 01/10/2019
Nome: WILLIANS SANTOS DE FREITAS

CPF: 044.100.755-43CPF: 006.373.485-08

HANATANIA JESUS DIAS WILLIANS SANTOS DE FREITAS
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Seguradora 

LiDER 
..................... ""'"' PEDIDO DO SEGURO DPVAT 

Escolha o(s) tlpo(s) de cobertura: DAMS (DESPESAS DE ASSIS'TtNOA MtDICA E SUPLEMENTARES) INVALIDEZ PERMANENTE 

3 • CPF da vítima: 

006 yJ-3 ~fSo8 
REGISTRO DE INFORMAÇÕES CADASTRA IS E FAIXA DE RENDA MENSAL DA PESSOA FÍSICA MA/BENEFICIÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL) . CIRC\JlAR SUSEP N• 445/2012 

S • Nome completo: • 

rv 'Ti\tJIA 

11 -BJiq~ - 7rl"I L"'\ ~V, , vv- 13 ~ o: P· 

1S - E-mail: 

VI ----;;D:AD: O: S~D;::O;:--R:;E:P::R~ES;::E:;N::TA;-::N:TE:-:-:LE:::G:--::A-:-L::(P:=A:-::IS-:, T:::-U:=TO_ R_E-CU_RA_ D_O_R:--J P_A_R_A_vfT:--IM_A/_ BE_N_E-FI_C_IÃ_R_IO_M_E_N_O_R_E_NT_R_E_O_A_l_S_A_N_OS_OLUl.1IN=CA~PLAZ...".'.JCLO':'.!MC::CrU~RA~D!..:O::".R~ ~'J.i~-1 

-:1;:;7;-_:N;:o:m:-:e-:co=m:p;:le=to .. d::'.o::-:R:-e--p-re_s_e-:nt--a-nt-e--le_g_a"."l: _______ ...:.,_ _____ ......::.:.:::.=.=:.::.:.:.:.:;=:.::.:.::.:.:=:.:.::.:::.:.==:.::==.:::.::.::::==---I 
VI ! -:-:1s=--.-:c::P::F-:d:-o:R--e-pr-e-se-n-:-ta-n--te----Le-g-al--: ---------------,--1-9---P-ro-fi_ssã_ o_d_o_R-ep-r-es_e_n-ta-nt_e_L_e_ga_l: ____________ _J 

~--=--:----------------------.....1..----------------------~ g Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA). 

20 • RENDA MENSAL DO TIT\JLAR DA CONTA: 

RECUSO INFORMAR 

• SEM RENDA 

21 · DADOS BANCÁRIOS: • BENEFICIÁRIO DA INDENIZAÇÃO 

0 CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abab«l. Assinale uma opção) 

Biadesa,(237) ltaú(341) 

0 Banmdol!lasll(001) 9Cabca Emnômlca Federal (104) 

AG~Nc•A=( 4r~ )0 coNTA:( i b8 26 

0 R$1.00 A R$1.000,00 

R$1.001,00 ATÉ R$2.S00,00 

0 R$2.501,00 ATT R$S.000,00 

ACIMA DE R$5.000,00 

REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO DA INOENIZAÇÃO (PAIS, CURAOOR/TUTOR) 

0 CONTA CORRENTE (Todos os bancos) 

NomedoBANCO: ______________ _ 

)@ AG~NCIA:(..__ __ JO CONTA:(..__ ____ )0 
(Informar o digito se existir) (lnfonnaro dígito se existir) (informar o digito se existir) (Informar o dígito se e><istir) 

Autorizo a Seguradora Líder a cred itar na conta bancária informada, de minha titularidade, o valor da indenização/reembolso do Seguro DPVAT 
a que eu t iver dire ito, reconhecendo e dando, desde já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido. 

22 · DEClARAÇÃO DE AUSENCIA DE LAUDO DO IML · PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

Dedaro, sob as penas da lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médjco legal {IMl) para os fins de requerimento de indenização 
do Seguro DPVAT por invalidez permanente, uma vez que (assinalar uma das opções): 

Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou 

O O IML que atende a região do acidente ou da minha residência não realiza perícias para fins do Seguro DPVAT; ou 

O O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido. 

Pelo motivo assinalado, solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, por invalidez permanente, com base na documentação 
apresentada, concordando, desde já, em me submeter à avaliação médica às custas da Seguradora líder para verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes decorrentes de acidente de trânsito, conforme lei 6.194/74, art. 32, §12, declarando que esta autorização não significa prévia concordância com a futura 
avaliação médica ou renúncia ao direito de contestá-la, caso discorde do seu conteúdo. 

DECLARAÇÃO DE ÚNICOS BENEFICIÃRIOS • PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE 

23-Estado 0 0 0 24-Datado civil da vítima: O Solteiro casado (no Ovil) Divoràado SeparadoJudiàalmente Viúvo óbito da vítima: 

25 • <:,au de Parentesco com a vítima: 26 - Vítima deixou companheiro(a): O Sim O Não 27 • Se a vítima deixou companheiro(a), informar o nome completo: 

28 . Vítima O Sim 29 - Se tinha filhos, informar 30-Vitima dei>lou O Sim 31 • Vítima O Sim 32 · Se tinha irmãos, informar 33 . Vítima deixou O Sim 
teve Não Vivos: Falecidos: nascituro{\anascer)? O Não teve irmãos? Não Vivos: Falecidos: pais/avós vivos? Não 

Estou dente de que a Seguradora líder pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e pr?varem 
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o valor recebido, alem da 
responsabilidade criminal por infração do artigo 299 do Código Penal. 

34 

lrnpre;são 
drgrtal da 

vrtrmaou 

t.:cnef1ciano 

• ,.io aifabelJZoOO 

38 - 1!INome: _______________ _ 

35 - Nome legível de quem assina a rogo/a pedido 
CPF: _________________ _ 

Assinatura da testemunha 

36 - CPF legível de quem assina a rogo/a pedido 
39 - 21 1 Nome: _ ______________ _ 

CPF: __________________ _ 

37 . (*) Assinatura de quem assina a rogo/a pedido Assinatura da testemunha 

40 - LocaleData, ÚhSTtiftltJfb &<.- ri\ 
, ~A;;4 ./ 
41- Assinatura da vftima/bene-rio(declarante) ______________ _ 

---------------
42- Assinatura do Representante Legal (se houver) 

43 • Assinatura do Procurador {se houver) 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190561934 Vítima: HANATANIA JESUS DIAS

Data do Acidente: 09/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), HANATANIA JESUS DIAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190561934 Vítima: HANATANIA JESUS DIAS

Data do Acidente: 09/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), HANATANIA JESUS DIAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190561934 Vítima: HANATANIA JESUS DIAS

Data do Acidente: 09/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NOVA TENTATIVA DE PAGAMENTO

Senhor(a), HANATANIA JESUS DIAS

Comunicamos que o banco indicado para recebimento do Seguro DPVAT rejeitou o depósito por problemas
nos dados informados e, com isso, não foi possível concluir o seu pagamento.

Para nova tentativa de depósito, será necessário o envio de novo formulário de Autorização de Pagamento
com os dados bancários atualizados e devidamente assinado.

O formulário está disponível no nosso site e deverá ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT -
REGULAÇÃO, ponto de atendimento onde o pedido do Seguro DPVAT foi feito.

O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento do Seguro PVAT foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber o documento solicitado. Caso não seja entregue em até 180
(cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 01 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190561934 Vítima: HANATANIA JESUS DIAS

Data do Acidente: 09/09/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), HANATANIA JESUS DIAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: HANATANIA JESUS DIAS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000004874

Conta: 0000016836-5

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  26/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJE, para, no prazo de 15 dias, apresentar manifestação à

contestação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ

SILVA DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

                         HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos 

epigrafados, por intermédio de seu advogado, vem com escopo de replicar a 

contestação retro, afirmando que não há na peça defensiva quaisquer 

elementos impeditivos, modificativos e (ou) extintivos ao direito da autora, 

pugnando pelo prosseguimento do feito com a realização da necessária prova 

pericial a ser produzida de forma isenta e imparcial para que quantifique o 

grau de lesão da requerente, tudo consoante trazido na exordial. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cristinápolis, 27 de maio de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202067001756, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  01/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes, via DJe, para que informem, no prazo de 15 dias, acerca das provas que pretendem produzir,

além das que já foram produzidas. Em seguida, conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 202067000344 - Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Autor: HANATANIA JESUS DIAS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se as partes, via DJe, para que informem, no prazo de 15 dias, acerca das provas

que pretendem produzir, além das que já foram produzidas.

 

Em seguida, conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, em 01/06/2020, às 17:59:40

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001007807-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001007807-25. fl: 1/1
em 01/06/2020 às 17:59:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  02/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

                         HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos 

epigrafados, por intermédio de seu advogado, diante do despacho retro e tendo 

em vista que para o deslinde do objeto da presente demanda faz-se necessário 

a realização de exame na requerente, pugna-se pela produção de prova 

pericial. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cristinápolis, 02 de junho de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 

                     

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cristinápolis, 27 de maio de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  04/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721394- C3/ 2020-01930/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS/SE 

  

Processo: 202067000344 

                                DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HANATANIA JESUS DIAS, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 

manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 

devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ. 

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 

lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 

na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 

11.945/09, e Súmula 474, STJ. 

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 

referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 

Código de Processo Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRISTINAPOLIS, 4 de junho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  08/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  DO SANEAMENTO Nos termos do art. 357 do NCPC, passo a organizar e sanear o feito, como forma de dar

prosseguimento ao processo. Fixo como ponto controvertido, sobre o qual deverá recair a atividade probatória, o

grau de invalidez do autor. Quanto ao disposto no art. 357, III do mesmo diploma legal, informo que o ônus da prova

segue a regra geral contida no art. 373, incumbindo ao requerente, quanto ao fato constitutivo de seu direito; e à ré,

quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Em tempo, afasto a alegação da

requerida de que o laudo elaborado pelo IML identificando a lesão seria imprescindível à análise dos pedidos, visto

que foram juntados laudos médicos aos autos. Por sua vez, defiro a prova pericial requerida. Assim, proceda-se ao

agendamento de perícia, a fim de averiguar a possível invalidez da acionante. Com fundamento no Ofício Circular nº

02/2019, conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825, nomeio, desde já, o médico Leandro Koiti Tomiyoshi, para

atuar como perito no caso em comento, incumbindo às partes se manifestarem dentro dos 15 (quinze) dias contados

da intimação desta decisão, nos termos do art. 465,§ 1º do NCPC. Arbitro honorários em favor do perito no importe

de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), nos termos do Convênio nº 21/2018, constante no Ofício Circular número

233/2018, conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825, firmado com o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do

Seguro DPVAT S/A acerca das perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT. Intime-se o

perito designado acima, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da concordância com o valor

citado, conferindo, com o aceite, prosseguimento normal à prova pericial. Transcorrido o prazo sem manifestação ou

negada a realização da perícia pelo perito então designado, voltem os autos conclusos. Com aceite e o

agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data, horário e local marcados. Ademais, nos termos

do § 1º do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação de assistente técnico e formulação de

quesitos, querendo. Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos: 1 - O acidente automobilístico sofrido pelo

autor ocasionou invalidez permanente? 2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de

amenização por alguma medida terapêutica? 3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez

permanente foi total ou parcial? 4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 5 - Caso a invalidez

permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? 6 - Caso a invalidez

permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 93



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 202067000344 - Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Autor: HANATANIA JESUS DIAS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Decisão >> Saneamento

DECISÃO

 

I- RELATÓRIO

 

Tratam os autos de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ajuizada por HANATANIA JESUS DIAS

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

 

Alega que  e que em virtude do referido sofreu um acidente de trânsito em 09/09/2016

sofreu diversas escoriações, fraturando o cotovelo direito e perdendo grande parte dos

movimentos de um dos seus braços.

 

Juntou documentos hábeis à propositura da demanda.

 

A parte requerida apresentou contestação às fls. 31/37.

 

Em sua peça de defesa, a requerida sustenta, no mérito, a improcedência da demanda.

 

A parte autora apresentou réplica à fl. 81, oportunidade em que pugnou pela realização

de perícia.

 

A parte requerida pugnou pela realização de perícia, conforme fl. 90.

 

É o relatório.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001133757-65. fl: 1/4
em 22/06/2020 às 15:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Vieram os autos conclusos. Decido.

 

II- DO SANEAMENTO

 

Nos termos do art. 357 do NCPC, passo a organizar e sanear o feito, como forma de dar

prosseguimento ao processo.

 

Fixo como , sobre o qual deverá recair a atividade probatória, oponto controvertido

grau de invalidez do autor.

 

Quanto ao disposto no art. 357, III do mesmo diploma legal, informo que o ônus da prova

segue a regra geral contida no art.  373, incumbindo ao requerente, quanto ao fato

constitutivo de seu direito; e à ré, quanto à existência de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor.

 

Em tempo, afasto a alegação da requerida de que o laudo elaborado pelo IML

identificando a lesão seria imprescindível à análise dos pedidos, visto que foram

juntados laudos médicos aos autos.

 

Por sua vez, defiro a  requerida.prova pericial

 

Assim, proceda-se ao agendamento de perícia, a fim de averiguar a possível invalidez da

acionante.

 

Com fundamento no Ofício Circular nº 02/2019, conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825

, nomeio, desde já, o médico , para atuar como perito no caso emLeandro Koiti Tomiyoshi

comento, incumbindo às partes se manifestarem dentro dos 15 (quinze) dias contados da

, nos termos do art. 465,§ 1º do NCPC.intimação desta decisão

 

Arbitro honorários em favor do perito no importe de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta

reais), nos termos do Convênio nº 21/2018, constante no Ofício Circular número

 firmado com o  e a 233/2018, conforme SEI nº 0003131-89.2018.8.25.8825, TJSE Seguradora

 acerca das perícias médicas judiciais envolvendoLíder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A

o Seguro Obrigatório DPVAT.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001133757-65. fl: 2/4
em 22/06/2020 às 15:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Intime-se o perito designado acima, para que, n ,o prazo de 15 (quinze) dias

manifeste-se acerca da concordância com o valor citado, conferindo, com o aceite,

prosseguimento normal à prova pericial.

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou negada a realização da perícia pelo perito

então designado, voltem os autos conclusos.

 

Com aceite e o agendamento, intimem-se as partes, para que compareçam na data, horário

e local marcados.

 

Ademais, nos termos do § 1º do art. 465 do CPC/2015, intimem-se as partes para nomeação

de assistente técnico e formulação de quesitos, querendo.

 

Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos:

 

1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez permanente?

 

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização por

alguma medida terapêutica?

 

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total

ou parcial?

 

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?

 

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou

funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74?

 

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou

funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na

tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de

repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais?

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001133757-65. fl: 3/4
em 22/06/2020 às 15:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Por conseguinte, remetam-se os autos para o setor de perícias deste E. TJSE, onde

deverá o perito nomeado ter vistas do processo em epígrafe.

 

Com o recebimento do resultado do exame, intimem-se as partes para manifestação em 15

.(quinze) dias

 

Ademais, intime-se as partes para, querendo, n , pediro prazo comum de 05 (cinco) dias

esclarecimentos ou solicitar ajustes, nos termos do art. 357, § 1º do CPC/2015, sob 

.pena de estabilização dessa decisão

 

Publique-se. Intime-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, em 22/06/2020, às 15:01:19

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001133757-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001133757-65. fl: 4/4
em 22/06/2020 às 15:01:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

                         HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos 

epigrafados, por intermédio de seu advogado, vem apresentar os seguintes 

quesitos ao senhor perito: 

1- Qual o tipo de lesão sofrida pela requerente em decorrência do acidente 

mencionado nesta exordial?; 

2- Qual foi o tratamento médico aplicado à requerente?; 

3- Quais as sequelas físicas da lesão?  

4- Havendo sequelas, qual o tratamento recomendado para corrigi-la ou 

atenuá-la? Qual seu custo médio?  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cristinápolis, 23 de junho de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 

                   

p. 100



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  02/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721394/ 2020-01930/ INVALIDEZ 

 

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS/SE 

  

Processo: 202067000344 

  

                                       DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HANATANIA JESUS DIAS, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 

apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRISTINAPOLIS, 30 de junho de 2020. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  07/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200626032334981 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 03/07/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 20288018570 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1325125
Origem Interligação
Data do depósito 03/07/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  08/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2721394/ 2020-01930/ INVALIDEZ 

 

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS/SE 

  

Processo: 202067000344 

DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT, que lhe promove HANATANIA JESUS DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 

à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 

de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

CRISTINAPOLIS, 6 de julho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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02/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00003365820208250025
N° DO PROCESSO

02/07/2020
DATA DA GUIA

2721394
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

HANATANIA JESUS DIAS FISÍCA 00637348508
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F4D1DD9FCAB3BAC4         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601327 51250.047340 1 83180000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 202067000344

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

16/07/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01325125-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601327 51250.047340 1 83180000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

16/07/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

26/06/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

26/06/2020

Nosso Número

01325125-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 05/10/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  20/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, por seus advogados, via DJE, quanto a pericia ora agendada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  04/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJE, para, no prazo de 10 dias, informar se foi realizada a pericia

ora designada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  06/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

                     HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos 

epigrafados, vem informar que a perícia foi realizada. Pugna pela intimação 

do senhor perito para que entregue com brevidade o relatório atinente a 

presente demanda. 

 

Cristinápolis, 06 de novembro de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  08/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT para, no prazo de 10 dias, apresentar o laudo pericial aos

autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202067005924 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): Leandro Koiti TomiyoshI}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Cristinápolis
Praça da Bandeira, nº 245
Bairro - Centro Cidade - Cristinápolis
Cep - 49270000 Telefone - (79)3542-1248

Normal

202067005924

PROCESSO: 202067000344 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000336-58.2020.8.25.0025

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: HANATANIA JESUS DIAS

REQUERIDO: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Cristinápolis, Estado de Sergipe, da Comarca de Cristinápolis,
Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se o perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT para, no prazo de 10 dias, apresentar o laudo
pericial aos autos.

Qualificaçao da parte:
Nome : Leandro Koiti TomiyoshI 
Residência : Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n. F?rum Gumersindo Bessa, ,  
Bairro : Capucho 
Cidade : Aracaju - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, em 02/12/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:09:12

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002336985-33.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002336985-33. fl: 1/1
em 02/12/2020 às 10:09:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  02/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei o mandado nº 202067005924 por e-mail.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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02/12/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=38432&tz=America/Araguaina 1/1

De : Comarca de Cristinapolis <cristinapolis@tjse.jus.br>
Assunto : Mandado de intimação

Para : leandrotomiyoshi@yahoo.com.br

Zimbra cristinapolis@tjse.jus.br

Mandado de intimação

Qua, 02 de dez de 2020 10:16
1 anexo

Senhor Perito,

De ordem da MM Juíza de Direito da Comarca de Cristinápolis/SE, Dra. Juliana Nogueira
Galvão Martins, encaminho mandado de intimação nº 202067005924.

Atenciosamente,

Carine Souza Guedes Macedo
Diretora de Secretaria

79 3542-1248

Mandado de intimação 202067005924.pdf
21 KB 

p. 119



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  10/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de  Direito,  para  realização  de  exame  na  Sra. HANATANIA  JESUS  DIAS,
brasileira,  maior,  portadora  do RG  n°  2.046.546-7  e  CPF n°  006.373.485-08,
domiciliada  na  Rua  Travessa  Francisco  Alves,  n°  20,  Centro,  Cristinápolis,
Sergipe no processo 202067000344.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  a  pericianda  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações da requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em 09 de  setembro  de  2016 no  município  de  Cristinápolis conforme
Boletim de Ocorrência 2016/06540.0-000961 - alterado da Delegacia de Polícia de
Cristinápolis.  Atendida no  Hospital  Regional  de Estância  com  diagnostico de
fratura  do  cotovelo  direito;  realizado  tratamento  cirúrgico  conforme
documentação médica presente nos autos.

Refere realização de sessões de fisioterapia.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Pericianda em bom estado geral, bem trajada, consciente, normocorada,
hidratada, eupneica, orientada no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Superiores

Ombros e punhos sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

No  cotovelo  direito  apresenta:  deformidade  leve  em  flexo,  cicatriz
cirúrgica posterior em bom estado com 15 centímetros de extensão.

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões palpáveis com ausência de sinais flogísticos ou
sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão,
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular. 

No cotovelo direito, apresenta deficit de extensão (-20°).

2
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No antebraço direito, apresenta bloqueio da supinação.

Exame neurológico

 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular:

Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia  do  cotovelo  direito: osteossíntese  de  fratura  extremidade
proximal da ulna/olecrano com placa e parafusos.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da
experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

3
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Avaliadas  as  sequelas  presentes  na  autora,  decorrentes  do acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de fratura da extremidade superior da ulna
(CID-10: S52.0).

No  presente  caso,  conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos
autos, baseado na tabela SUSEP para fins de DPVAT temos: incapacidade parcial
incompleta – perda funcional de um dos membros superiores  (70%) de grau leve
(25%).

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

1  –  O acidente  automobilístico  sofrido  pela  parte  autora  ocasionou  invalidez
permanente?

Resposta: Sim.

2 – As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de amenização
por alguma medida terapêutica?

Resposta: Sim.

3 – Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi
total ou parcial?

Resposta: Parcial.

4 – Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 

Resposta: Incompleta.

5  –  Caso  a  invalidez  permanente  tenha  sido  parcial  e  completa,  a  perda
anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos
ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74?

Resposta: Não se aplica.
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6  –  Caso  a  invalidez  permanente  tenha  sido  parcial  e  incompleta,  a  perda
anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos
ou corporais  previstos  na tabela  constante  no anexo da Lei  nº  6.194/74? E as
perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso
de ocorrência de sequelas residuais?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

Do Requerente:

1-  Qual  o  tipo  de  lesão  sofrida  pela  requerente  em  decorrência  do  acidente
mencionado nesta exordial?

Resposta: Fratura da extremidade superior da ulna.

2- Qual foi o tratamento médico aplicado à requerente?

Resposta: Tratamento cirúrgico com osteossíntese com placa e parafusos.

3- Quais as sequelas físicas da lesão?

Resposta: Vide “Exame físico”.

4- Havendo sequelas, qual o tratamento recomendado para corrigi-la ou atenuá-
la? Qual seu custo médio?

Resposta: Tratamento já realizado.

Do Requerido:

1  -  Queira  o  Sr.  Perito  informar  se  há  nexo  de  causalidade  entre  o  acidente
narrado na petição inicial e a lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar
se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

Resposta: Há nexo. Permanente.

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil
constatação;
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Resposta: Fácil constatação pelo exame físico.

3  -  Queira  o  Sr.  Perito  esclarecer  quando  a  vítima  teve  ciência  de  sua
incapacidade com base nos documentos médicos acostados aos autos;

Resposta: Não é possível afirmar com base nos documentos.

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se
esgotaram todas as possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

Resposta: Esgotaram todas as possibilidades.

5 -  Queira o Sr.  Perito  informar se à época do acidente o membro afetado já
contava com alguma sequela oriunda de circunstância anterior;

Resposta: Prejudicado.

6 -  Queira o  Sr.  Perito  informar se a lesão apresenta caráter  parcial  ou total.
Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro
afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e
cinco  por  cento)  para  as  perdas  de  repercussão  intensa,  50%  (cinquenta  por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o
disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção
quando a vítima é acometida
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar 
adequadamente a média da lesão sofrida nos
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% 
ou 100%)?
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou
inferiores;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os
pés;
• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior;

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao
deslinde da causa.

Resposta: Veja o inteiro teor do Laudo.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202067000344 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do alvará no valor R$ 250,00 já depositado nos autos conforme 

comprovante judicial contido na data 07/07/2020, referente ao honorário médico na 

realização da perícia médica e confecção do laudo. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 10 de dezembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  11/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes, via DJe, para que se manifestem acerca do laudo pericial de juntada retro, no prazo de 05

(cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  12/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 131



EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

 

 HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos epigrafados, vem 

informar que concorda com os termos da perícia retro, inclusive o especialista 

em seu estudo técnico vislumbra, em concordância com a parte requerente, 

que a lesão da autora é de maior porte que a aferida administrativamente 

pela requerida- vide parte do laudo denominado DISCUSSÃO/CONCLUSÃO-

, vejamos:  

 

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO  

 

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados 

obtidos pela história clínica, exames subsidiários, e dados relevantes dos 

autos do periciando, acrescido da impressão e argumentação técnica do perito. 

A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido 

da experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura 

médica vigente. 3 Avaliadas as sequelas presentes na autora, decorrentes do 

acidente de trânsito sofrido, temos a ocorrência de fratura da extremidade 

superior da ulna (CID-10: S52.0). No presente caso, conforme descrito no 

exame físico e constante nos autos, baseado na tabela SUSEP para fins de 

DPVAT temos: incapacidade parcial incompleta – perda funcional de 

um dos membros superiores (70%) de grau leve (25%). – destaques 

nosso 

 

            O DPVAT no processo administrativo da requerente conclui em 

desfavor da requerente pela perda completa da mobilidade dos cotovelos 

25% 

            Graduação: em grau modo 50%. 

           Valor indenizar 12,5% x 13.500 = R$ 1.687.50. 
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              Dito isto, tem-se que a autora possuiu razão ao demandar em juízo 

contra a seguradora DPVAT, pugnando pela procedência da demanda, pela 

complementação da sua indenização com valores corrigidos a partir da data 

do fato gerador do seguro obrigatório, bem como pelo pagamento por parte 

da requerida de honorários advocatícios sucumbências. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cristinápolis, 12 de dezembro de 2020 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721394- C3/ 2020-01930/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS/SE 

  

Processo: 202067000344 

                                                 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HANATANIA JESUS DIAS, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais 

e cinquenta centavos). 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 

atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRISTINAPOLIS, 5 de janeiro de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes, via DJE, para que, no prazo de 05 dias, informem se existem outras provas a serem

produzidas. Acaso não existam provas a produzir, saliento, desde já, que o processo será sentenciado no estado em

que se encontra. Decorrido o prazo retro, conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 202067000344 - Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Autor: HANATANIA JESUS DIAS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se as partes, via DJE, para que, no prazo de 05 dias, informem se existem
outras provas a serem produzidas.

 

Acaso não existam provas a produzir, saliento, desde já, que o processo será
sentenciado no estado em que se encontra.

 

Decorrido o prazo retro, conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, em 27/01/2021, às 21:10:11

"b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000153438-61.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000153438-61. fl: 1/1
em 27/01/2021 às 21:10:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  28/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

 

 HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos epigrafados, vem 

informar que não deseja mais produzir provas, reiterando os argumentos 

trazidos em petitório anterior no qual balizado pela prova pericial requer a 

procedência da demanda, inclusive com condenação de honorários 

sucumbenciais para parte ex adversa. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Cristinápolis, 28 de janeiro de 2021 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  02/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721394- C3/ 2020-01930/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRISTINAPOLIS/SE 

  

 

Processo: 202067000344 

 

                                DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove HANATANIA JESUS DIAS, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls., 

informar que não possui outras provas a produzir. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CRISTINAPOLIS, 1 de fevereiro de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  09/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) III  Dispositivo. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, e, por consequência,

EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO (art. 487, I CPC) para fins de condenar a parte

requerida a pagar à parte autora a importância de R$ 675,50 (seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta

centavos), referente ao seguro obrigatório devido em acidentes de trânsito, acrescidos de juros de mora de 1% ao

mês desde a citação (súmula 426 do STJ) e correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso (09/09/2016).

Dada a causalidade, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que

fixo em 20% sobre o valor da condenação. P.R.I. Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Cristinápolis

Nº Processo 202067000344 - Número Único: 0000336-58.2020.8.25.0025
Autor: HANATANIA JESUS DIAS
Réu: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

 

SENTENÇA

 

I – Relatório.

 

Trata-se de Ação pelo Rito Ordinário de Complementação de Pagamento do Seguro

Obrigatório DPVAT ajuizada por Hanatania Jesus Dias em face da Seguradora Líder dos

Consórcios DPVAT S/A, ambos qualificados nos autos.

 

A autora aduz que fora vítima do acidente de trânsito ocorrido em 09/09/2016. Como

consequência, solicitara administrativamente o recebimento do seguro DPVAT, tendo

obtido a quantia de R$ 1.687,00 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais). No entanto,

afirma que o valor recebido não seria condizente com as lesões sofridas, pugnando,

então, pela complementação da verba indenizatória.

 

Documentos em fls. 10/15.

 

Contestação em fls. 31/37.

 

Decisão saneadora em 22/06/2020 (fls. 95/98).

 

Laudo pericial em fls. 121/127, concluindo pela incapacidade parcial incompleta da

autora, especificamente perda funcional de um dos membros superiores (70%) de grau leve

(25%).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000254920-50. fl: 1/5
em 09/02/2021 às 18:33:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Sobre a produção de novas provas, as partes pugnaram pela não realização (fls. 141 e

143).

 

É o relatório. Decido.

 

II – Fundamentação.

 

O direito discutido nos autos gira em torno do direito à indenização decorrente de

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores – DPVAT,

regulamentado pela Lei 6.194/74. Esta legislação sofreu algumas alterações, tendo como

destaque as Leis 11.482/2007 e 11.945/2009, que tratam, respectivamente dos parâmetros

aos valores pagos, a título de indenização, e tabela com os percentuais de invalidez.

 

De acordo com o prontuário de fl. 12, o fato ocorreu em 09/04/2019, ou seja, após a

entrada em vigor da Medida Provisória 340/2006, posteriormente transformada na Lei nº

11.482/2007. Ante o exposto, no caso em epígrafe se deverá aplicar a lei nova.

 

Verifica-se então que o art. 3º da Lei 6.194/74, com a nova redação, estabeleceu novos

valores para a indenização decorrente de Seguro Obrigatório, a saber:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem,

por pessoa vitimada: (...) a) R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -

no caso de morte; b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no

caso de invalidez permanente; e c) até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos

reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência

médica e suplementares devidamente comprovada § 1º No caso da cobertura de

que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o

disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido

ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000254920-50. fl: 2/5
em 09/02/2021 às 18:33:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento)

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos

casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

 

Nessa perspectiva, verifico que a postulante buscou a condenação da seguradora em

indenização complementar concernente ao seguro DPVAT, valor este a ser arbitrado pelo

Juízo, após a realização da perícia médica.

 

O laudo pericial de fls. 153/160 foi afirmativo no sentido de verificar a presente de

nexo causal entre o sinistro e a invalidez permanente da parte autora, concluindo que a

invalidez apresentada pela autora é parcial incompleta, especificamente perda funcional

de um dos membros superiores (70%) de grau leve (25%).

 

Assim, de acordo com a tabela a que se refere o artigo 3º, II, da Lei 6.194 de 1974, em

caso de perda funcional de um dos membros inferiores o valor da indenização deve

corresponder a 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

Considerando que no presente caso a perda funcional da parte autora não foi completa,

mas de 50%, o percentual constante da mencionada tabela deve ser, igualmente, reduzido

tendo em vista essa proporção.

 

Nesse sentido, a partir do seguinte aritimético: teto (13.500,00) x o percentual de

perda apurado (70%) x enquadramento na tabela (25%) = R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), como também a partir da tabela de

gradação de fl. 39, o valor correto que deveria ser pago a autora é de R$ 2.362,50

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 

Como houve o pagamento do valor de R$ 1.687,00 (mil e seiscentos e oitenta e sete

reais) de forma administrativa,   o valor complementar a ser efetuado é de R$ 675,50 (

seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos).

 

Quanto à correção monetária, é assente o entedimento jurisprudencial no sentido de que

na indenização do seguro DPVAT, a correção monetária deve incidir a partir do evento

danoso, vejamos:

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000254920-50. fl: 3/5
em 09/02/2021 às 18:33:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 

p. 148



AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA

INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. É inviável o conhecimento de alegada violação a dispositivos

constitucionais por se tratar de matéria reservada à análise do Supremo

Tribunal Federal. 2. A correção monetária da indenização decorrente do

seguro DPVAT (artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74 com a redação dada pela Lei

11.482/2007, na qual convertida a Medida Provisória 340/2006), consoante

orientação jurisprudencial desta Corte, deve incidir a partir da data do

evento danoso até o dia do pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento

sedimentado pelo rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental

parcialmente conhecido, e, nessa parte, desprovido.(STJ - AgRg no REsp:

1470320 SC 2014/0180911-2, Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de

Julgamento: 22/09/2015, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe

29/09/2015).

 

Noque diz respeito aos juros de mora, estes fluem a partir da citação, conforme

estabelece a súmula 426 do STJ.

 

III – Dispositivo.

 

Ante o exposto, , e, por consequência, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL EXTINGO O

 (art. 487, I CPC) para fins de condenar a partePROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO

requerida a pagar à parte autora a importância de   R$ 675,50 (seiscentos e setenta e

, referente ao seguro obrigatório devido em acidentescinco reais e cinquenta centavos)

de trânsito, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a citação (súmula 426 do

STJ) e correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso (09/09/2016).

 

Dada a causalidade, condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios que fixo em 20% sobre o valor da condenação.

 

P.R.I.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º, III,MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, em 09/02/2021, às 18:33:38

"b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000254920-50. fl: 4/5
em 09/02/2021 às 18:33:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000254920-50.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000254920-50. fl: 5/5
em 09/02/2021 às 18:33:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Cristinápolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  15/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intimação da parte indicada para pagar o débito referente as despesas processuais em anexo

discriminadas. O não atendimento a esta intimação no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento

desta intimação nos termos do art. 12 da Instrução Normativa nº 10/2016, acarretará a inscrição do débito em Dívida

Ativa Estadual e a inclusão do sujeito passivo nos órgãos de restrição ao crédito. Decorrido este prazo, o sujeito

passivo e os co responsáveis serão incluídos no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados com o Estado de

Sergipe - CADIN ESTADUAL e o valor do débito será enviado à Procuradoria Geral do Estado - PGE para Protesto e

Cobrança Judicial.Observação: Efetuado o pagamento, o intimado deverá juntar o comprovante ao processo.</br>

Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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15/03/2021 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202111200242 1/2

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 24/05/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/03/2021

No. do documento
10404695

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/03/2021

Nosso Número
104046958

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
223,22

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202111200242 Comarca: Cristinápolis
Número do Processo: 202067000344 Numeração Única: 0000336-58.2020.8.25.0025
Requerente: HANATANIA JESUS DIAS Despesas Postais:R$ 12,81
Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS Valor das Custas - Tabela F (R$): 179,56
Valor do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 20,73
Valor da Taxa Judiciária (R$): 10,12 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte
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Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 24/05/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/03/2021

No. do documento
10404695

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/03/2021

Nosso Número
104046958

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
223,22

Número da Guia: 202111200242 Comarca: Cristinápolis
Número do Processo: 202067000344 Numeração Única: 0000336-58.2020.8.25.0025
Requerente: HANATANIA JESUS DIAS Despesas Postais:R$ 12,81
Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS Valor das Custas - Tabela F (R$): 179,56
Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00
Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$): 20,73
Valor da Taxa Judiciária (R$): 10,12 Tipo: Final Cível
Diversos (R$): 0,00  
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210401 46958.047105 5 86300000022322
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 24/05/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
15/03/2021

No. do documento
10404695

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
15/03/2021

Nosso Número
104046958

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
223,22

Instruções

Número da Guia: 202111200242 Comarca: Cristinápolis

Número do Processo: 202067000344 Numeração Única: 0000336-
58.2020.8.25.0025

Requerente: HANATANIA JESUS DIAS Despesas Postais:R$ 12,81

Requerido: DPVAT SEGUROS E CONSÓRCIOS Valor das Custas - Tabela F (R$):
179,56

Valores do Oficial de Justiça (R$): 0,00 Valor Avaliador (R$): 0,00

Valor do Depósito Inicial a Deduzir (R$): 0,00 Valor da Taxa de Distribuição (R$):
20,73

Valor da Taxa Judiciária (R$): 10,12 Tipo: Final Cível

Diversos (R$): 0,00  
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 RUA SENADOR DANTAS, Nº 74, 5º ANDAR CENTRO 

RIO DE JANEIRO RJ 20031205
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15/03/2021 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202111200242 2/2

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210225033304724 do BANESE referente a Pagamento de parte do débito, ocorrido em

12/03/2021, realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento

automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 20288018570 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1581784
Origem Interligação
Data do depósito 12/03/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 1051,80
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: FRANCISCO JOSÉ SILVA

DE MESQUITA - 7008}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

COMARCA DE CRISTINÁPOLIS/SE 

Processo n° 202067000344 

 

 

 

 

    HANATANIA JESUS DIAS, já qualificada nos autos epigrafados, 

vem requerer a expedição de alvará judicial para satisfação de direito 

creditício da autora. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Cristinápolis, 16 de março de 2021 

 

Francisco José Silva de Mesquita 

OAB/SE 7008 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067000344

 

DATA:

  16/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 16/03/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 15/03/2021, às 15:30:06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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